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RESUMO
- Inquestionavel que presentemente constitui 6nus da parte velar pela adequada instrumentacéo do agravo,

providenciando o traslado ndo apenas das pec¢as essenciais, como também das facultativas necessérias a
perfeita compreensao da controvérsia instalada no processo principal (CPC, artigo 525, com a redacao da
Lei n®9.139, de 30.11.95; Sumula n° 272 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho). - Negligenciando a
Agravante, nesse passo, a deficiente instrumentacéo acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Descabe conversao do julgamento em diligéncia, para tal fim, ante a nova redacao do artigo 557 do
CPC, em que, inclusive, faculta-se ao Relator, de plano, negar seguimento ao agravo. - Na espécie, nao
cuidou a Recorrente de trasladar a procuracdo outorgada ao agravado, peca essencial e obrigatéria, nos
termos do inciso | do artigo 525 do CPC, com a redacgéo da pela Lei n® 9.139, de 30/11/95 com vigéncia a
partir de 30/01/96. - Protocolizado o presente agravo de instrumento foi protocolizado em 04/09/97, portanto,
ja sob a égide da citada lei, descabe cogitar de diligéncia para sanar a irregularidade. - Em consequéncia,
nao conheco do agravo, por deficiéncia de instrumentacdo. Ac. de 18-11-1998 Arquivo do EMFOR, TST/N
1.662 EMFOR 609

EMENTA

Constitui 6nus da parte velar pela adequada instrumentacao do agravo, providenciando o traslado néo
apenas das pecas essenciais, como também das facultativas necessarias a perfeita compreensédo da
controvérsia instalada no processo principal (CPC, artigo 525, com a redagéo da Lei n® 9.139, de 30.11.95;
Sumula n° 272 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho).



